
LEI N9 2.165, DE 29 DE AllRIL DE ; !

IBOJErO N.i.....1f!---l. 3&-

")\,<).9í~_m.O MI~2.

, a b , i c a d o .O...::u~..3.2.:/
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A C.lIMARAMUNICIPAL DE, NOVA IGUAÇU, POR skus REPRESENTANTE Lil
GAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI; .

Art. 19'~ Ficam criados 186 Cargos de Professor Classe
Nível'02 -Núcleo Comum e 300.Cargos de Auxilisr de Serviços,
Gerais para atandera convocação dos candidatos 60 último: I :
Concurso público' realizado pela Prefeiturà Municipal de No_i

vaIguaçu - PMNI. . ';'. :-::r;:~";":
Art. f9 -'-A presente autorizaçÃo e cri~ção deBtina~sé a- aten
der ao disposto no artigo 37, I • 11 e 111 da Constituição 7
Federal e Artigo 19 da Lei Orgânica Municipal - LOM. .,_,
ArL 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 29 DE ABRIL

ALUISIO GAMADE SOUZA

Prefeito.

Autoriza o Poder Executivo a convocar o quan~itativo "de-486 '1
candidatos no ültimo Concurso Público criando 06 respectivos-!
Cargos correspondentes. ' .~, ,I


